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JUSTIFICATIVA Nº 07/2019
Of. nº           /2019



        Uruguaiana, 08 de julho de 2019.
Exma. Sr.
Zulma Rodrigues Ancinello
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
Nesta
Assunto: justificativa de falta


Prezada Senhora,
1.

Cumprimentando-o respeitosamente, sirvo-me do presente para informar a V. Ex.ª que não pude comparecer nda Reunião Ordinária, uma vez que estava atendendo a munícipes, no dia 04 de julho de 2019, quinta-feira.
2.
   Neste sentido, conforme prevê o Art. 11, Parágrafo Único, Inciso II da Resolução 42/94 que prevê a possibilidade do vereador faltar uma reunião por mês, solicito que seja abonada minha falta.
3.

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me


Respeitosamente,
Ver. José Fernando Tarragó
                                                            Bancada do PSD 

